
•· .. 

>( 

_) 

Em de de 19 

~2!!~~ª2-B~-~2~tt~!2-~~~~~g~~-~~-12~~-1~-~€-~~-!~!~-~~-12~2-
D E C R E T O N a 574 

g~_!2_g~-!~!~-~!--!!2§2_ 

"' ... , 
O Prefeito Municipal da Estancia de Sao J ose dos Cam-

pos, usando de suas atribuiçÕes e 

CONSIDERANDO que o culto às tradiçÕes cristãs do nosso povo vêm-se 

tornando justa preocupação dos poderes pÚblicos, como norma de respeitp .. , ... 
a nossa propria ' formaçao; 
CONSIDERA!iDO que êsse culto deve ser uma constante, nos dias incertos 
que a humanidade vem atravessando)de tempso a esta parte; 

" CONSIDERANDO que o Excutivo Municipal resolveu simbolizar esse culto, 
na bênção e entronização da imagem de Cristo Crucifica.do, em sua Sala 
de trabalho, no dia 14 do corrente mês, em ato solene que será oficia
do por ·Sua Excelência ReverendÍssimo Dom Gabriel Bueno Couto, Bispo Au
xiliar da Diocese, 

I 
RESOLVE declarar facultativo o ponto, n~'RepartiçÕes 

, 
publicas municipais, no dia 14 do corrente . 

/1 
Prefeitura da Est~cia de são José dru Campos, 13 de 

maio de 1963. 

Dr. 

Registrado e - "' çao , aos treze dias do mes de maio 

) . 
De~rtamento de Admlnistr~ -
n~ecentos e sessenta e tres. 

!J w~~ -
·· ·~ ·······-·· · ··· ············--·-................... PAÜUNO BLAIR 

Diretor do Depto. de Administração 


